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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CAMARA

10909-00080/92-33
PROCESSO N9

mfc
25 de janeiro 4

Sessão de d.e1.99_
115.931

•ACORDA0 N! _
Recurso nq .

Recorrente:

Recofrid

COTEX INDOSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

IRF - Itajaí - SC

R E S O L U ç A O N. 301-949

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência ao INT, através da reparti~ão de origem, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF., em 25 de janeiro de 1994.

J
•

VISTO EM

- Presidente

CARLOS-Ae~us. TORRES NOBRE - Proc. da Faz. Nacional

. '"O 7 DEZ 1994r

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ronaldo Lindimar José Marton, Elizabeth Maria Violatto (suplen-
te) e José Theodoro Mascarenhas Menck. Ausentes os Conselheiros Mi-
guel Calmon Villas Boas, Maria de Fátima Pessoa Mello Cartaxo e Luiz
Antônio Jacques.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
REC'T'TISON. 115.931 - RESOLUÇAO N. 301-949
RECORRENTE COTEX INDlJSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
RECORRIDA IRF - Ita.jai - se
RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA

R E L A T o R I O

Adoto o Relatório integrante da decisão recorrida de
fls. 59 et segs, ut infra:

Trata o presente processo de Auto de Infração lavrado
pela 3eção de Controle Aduaneiro, em 24/02/92, consubstanciando exi-
gência fiscal por recolhimento a menor do Imposto de Importação in-
ciàente sobre as mercadorias relacionaaas na Adição n~ 002 (posição
8452.29.0200 da NBM/SH), da Declaraç,3.ode Importaç,ão registrada nes-
ta repartição sob o n. 181, em 12/02/92.

Em 1I.t"O~'~..i.p~::, (;) Audi -I:.(Jr'M-Fi~:;c.ú\l f.~nc.i;\l"!"(~qi:\d(] d<.".\al1<:\li~:)e
doc:lltnel'ltal,solj.<:i-tou 1_8Udo 'T'écnico e forrleceu qltesitos, visando de-
t.(~::r'm:i.n<:\.'" <':\ C() I"li'(.:~,ti:\ c:la$s :i. i: :i. ci:.\4;âo di:"lSi mel" c,':l.c!o r"i t':\ '!!~ con ~:;ta.n tf.::s d<":"l nlt;.~n-.
c :1,Drl.ad a acl i c;~t() (,:t bc':t:i. x [) t"(.:.~],c:lC:i, OI:)acl i:\'!!i )!l c:uj C) d.?~:;(~mb(':\I"i:\ ~:D €.~I" (:\ P lf£'i t€-:-li\c1o
com 1,.(.?(jur;~ttOa Ilz(:::-ro'l c1c':t al:f.quo"f.i£t <:Ir.) i.mpc)~:)"f.O dr.~ impoFt(':,~:f:\'C)l' PI"(-:~v:i.mto
11'::-, POI"t{':tr:l(':\ IVIEFP n() •• é6r,r/~?:I." tE-?nc!o a Ch(-?'fe d(':t f:)f?e;;'i?to dE~ Contl"Dle
AduanF!!:lJ"O ci(~si<.~n(;,dD como p(.?,r:lti:) t('~<::nic::c) o (~n(~E-~l1h(.:~:i.r'oCc:\lrJ.OS FF(-?del"j,""
co da ClAnha Teixeira" "

- 02 cabe~otes de láquinas de costura industriais, larca Yalato, ladeio VF-2503-164K, galoneira,
para tecido.

- 02 cabe~ote de .áquinas de costura industriais, earca Yalato,lod. VC-2703-164-K, galoneira,
para tecido.

Instrur;;~ona. 2,
HACHINE HFG CO.
caber;;otesde má-
V'f-2503-164H e
Velocidade, com
Interlock cuja

I••

I•

•
- 02 láquinas de costura industriais, larca Yalato, lod. VC-3611-04BLD/UT-A2, cal lotares, tai-
pas e estantes •

Em 20 ..02..92, foi emitido o Laudo de PSFlcia Técnica~
qlte se eI1(:or~.tJ~a anexado, por' c:ópia, às fls" 02 a 07 do presente pro-
cesso, que (:oI1c:luilA (em sin"f.ese)~

Quesito 1 - Adi~)o 002, 02 (duas) láquinas de costura industrial, galoneiras - qual a 1un-
~)o da láquina, se é especificallnte para ua tipo de costura?

Resposta: De acordo com o Hanual de
emitido pelo Fabricante YAMATO S£WING
L TD., para a máquina Classe VC2600.. os
quina de costura industriais modelas
VC-2703-164M s~o máqLlinas de Super AI ta
brar;;o livre circular, 2 ou 3 Agulhas,
aplicar;;~oé COSTURA GERAL em malha.

Quesito 02 - Quais as caracterlsticas essenciais que di1erenciia as aáquinas constantes da
Adi~)o 001 e 002?



,....---------------~---------------'3'-
Rec.: 115.931
Res.: 301-949

RE!sposta: As máquinas constantes da Adif:~o 001. modE?-
lo A2-B003H-04;:: :'t1S/BB s~o máquinas do tipo PONTO OV£;;..
LOCI<" dE! SupE!r Alta VE!locidade usadas para costura com
ponto oVE!rlock E!mmalha ou tE!cido.

As máquinas constantE!s da Adif:~o 002. modE!lo
VF-2503-164t1 & VC-2703-164t1 E! VC-3611-04BLD/UT-A2 s~o
máquinas do tipo INT£RLOCI<".SupE!r Alta VE!locidadE!. braf:o
circular livrE!. 0pE!rando as primE!iras com 2 ou 3 agu-
lhas. SE!m l~mina dE! cortE!. E!m costura geral dE! malhas E!
as outras 0pE!rando com 2 agulhas com l~mina dE! cortE! do
matE!rial a costurar. ponto dE! cadE!ia. na eXE!CUf:~O dE!
bainha e dE!brum E!mmalha.

~.
I

Quesito 03 - Os lotares citados no 30. itel da Adi~30 no, 002 poderial ser utilizados para
as IAquinas constantes da Adi~lo no,. 001?

RE!sposta: Afirmativo. ConformE! os Catálogos do Fabri-
cante todas as máquinas usam o mesmo tipo dE! motor elé-
trico. com E!mbrE!agE!m.2 polos. 400W de potencia (
HPJ. isto é. mE!sma rotaf:~o E!potencia.

As difE!rE!ntE!srotaf:bE!sdE! cada modE!lo dE!máquina s~o
obntidas pE!la variaf:~o da rE!laf:~odE! transmiss~o mo-
tor/máqLlina. ato'_.'és da variaf:~o do di~metro das polia!E:
E!mprE!gadas.

Quesito 04 - Para as referidas IAquinas industriais larca Yalato serei consideradas as do
ladeIo VC-3611-04BlD/UT-A2 deverIa estar acolpanhadas dos referidos lotares ou n30?

RE!sposta: NE!gativo. O motor E!létrico é dE! caractE!rls-
ticas comuns a todos os tipos dE!máquinas constantE!s das
Adif:OE!s001 E!002.

JI.

•

() Auditcw"'Fi.H<:<i<ln~~,p()nHc\vel pelo f.ei.to. aI) ccmhc~ct?l'
do LaudD Téc:n:i.cfJ, tnc\ntF:)Ve f).:\ f:tcl:iç:::t'o OO:;~ apenas as O~~(duas) máquinas
de COs.tll~ar -tecido, 100de10 VC-3611-048LD/U'r-A2!, apresen'tando exigén-
c i.;:, 'fiscc:\l nfJ cc":\mpo 2(~ d(:\ I>"I .• , palra el("i\b<'11"i:\t;~O d(o:.~ 1>"C..I lO' visando
r'(0t.i'f::i.r.:al" a m(o?nc::i.onacic":\ adi<;~n t:-:, o pi:\gf.'~mentr.) de tr'ibuto~j. dev:i.do~;, em
r"(:: l(.~t;~() a::

a) excll.\si~o cios ()2 (dois) m(:)tores que (;\companhavam a1r) má.-
.quinc":\s VC'-::;6:l:l.:" CH:; quais:" se::.~gundoo lt':\.ud(J:'l ntXo er~':\m de uso especifiH

-

co d'<quf.llaH nl<:~quj.naH"Iv\lone:i.r-as-.",sel'vindo a qualquer' outr-a das-.
constarltes nas adi~~~sO()le 002; e,

IJ) (~xcll.ls:r() dO~1 0'1 (qué\.t.ro) cabe~otE~s, modelos
VF-2503-164M e VC-2703-164M. em vi.r-tude do laudo (baHeado em catálo-
q() dt':\ 'ft":\iJl"icant(-?) dc-Z"fini ". os 1Il(~~smoscomo s(.?ndo d(.;:;'ls.tini:\dos t..'.\ "uso ge-
ral pal"a costtjl~a erllmalha":" moclelo de máquirlB n~o abrangido no elen-
co da Por-tari.a MEFP 669/91.

A importadora, através de seu representan~e legal,
tomou ci.éncia da exi.géncia no pr-óprio campo 24 da D.I. (fI. lO-ver--
S(), conCOy'dt:lnd() com a PI":i.fn(.:.;o:i.,"a. pal~t(-? d(':\.s provid(~ncias (em rela~f:\r.)
i.U)~; mCltol"f£'S) (~.;o d:i.~scol;od('?lndo da pal,.te ,"ei:el;oent.e aos caiJflçot.t-?s.. Foi
apreselltada D ..CpI" em 24"92"92 (no .. 052 ~ cópia às fls .. 55/58),
aJustando () d(.~~:;pach()('-::(1) I"(:.;ol~'il.çâ() à exig€~nc:i.a do item "a""
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Em d(~<:o",,"(}nc:i.iil,foi :,,'vy'ad() o Aut.o d-. Infr.,,~::ro d-. fI.
2~'~, C<:HIl t~x:i.qf.~nc:ia do imposto de impolr-t.(:q;:t:\o l"e1:erente c:tOS quatro ca-
b(.:~çot(.Z'~:; (f1l(JclE~l(J~:; VF--2~:I():3-<L61.~M f:~ VC'-2'70::1-:L6'tl'I)!, PC)lr' rú"íD se enquadl"em
n()'lll~xl' da Portal":i.aMEi~P 669/91~ com itnposi;~oda multa de 100~ (cem
por cento), p~e~ista no art. 4~., i.nciso I da Lei 8.218/91, resuI-
.tando no seguinte cf'édito triblltário~

Imposto de Importa~~o ••••••••• 3.120,55 UFIR
Mu 1ta • • •• •• ••••••••••• • ••• 3. 120, 55 UF IR
TOTAL ...........•.............. 6.241,10 UFIR

Na lIl(.~smi:\ di:\ta (2(.J ..()2 ••(T~'~):, atr=ndendo s()li(::i.tar;~o di.~
au t.Lli:\da!, 'f:(J:1.au tC)f":i. zado c:.\ mf::-sma f?'fetui:'ll'" dep6si t() ban cá rio da impor'-
t_t~nt::i.a f.-?'m litiqic), pi:H"ê\ (:h:-:O~;E:-mbcu•.c:q;:t) di:\ mE"~rcador":i.a e poster-ior impug-
na r;iUo "ao "f E' :i. to OI

Em ~~O.•()~:3lO 9~":~,
sell pr"ocUr"adOF (plrocura~âor~os
pe~a impllQnatólria de fls. 27 a
dade do lan~a,nen"to fiscal, sob

tempestivafnente~ portanto, através de
autos), a irlteressada ingr-essou com a
2';>, ondf.~ requer a declaY'i~ •.:rC)de nul
as sf.~gllilltes alf~ga~ffes:

~
I •

a) que o laudo pericial foi '/irmado por pessoa
"tlo habili tada (engenheiro .naval).•v'::':'oqL/e, tratando-
se de mdquinas de costura, o perito deveria ser um enge>-
nheiro mecànico,. o que leva à nulidade do auto,;

b) que o lançamento foi decorrente de "implicàn-
cia dos representantes do sujeito ativo",. "refletida na
displicéncia de captaçtlo das imformaçbes prestadas pelo
sujeito passivo, no sentido de esclarecer as dúvidas
apontadas" (sic),:.

c) que a informaçtlo de que as máquinas identi fi-
cadas como VF2503-164H e VC2703-164H. ntlo possuirem ca-
racteristicas de "galoneiras" .•exclui.,do-se do beneficio
da Portaria HEFP no. 669/91, é incorreta,; as mesmas pos-
suem pontos de costura do tipo 600, motivo pelo qual
tratam-se de mdqLtinas para pregar galtlo.•enquadrando-se
no código 8452.29.0200 da TAB, cuja aliquota foi reduzi-
da a zero pela mencionada portaria,;

d) que a empresa japonesa, fabricante e vendedo-
ra das .mercadorias em questtlo, prestou informaçtlo nos
segL/intes termos.. "verbis":

" Gostariamos de confirmar que as mdqLtinas
que possuem pontos de costura do tipo 600, mais
especificamente pontos de costura do tipo 602,
603, 604, 605, 607 e 608, stlo consideradas má-
quinas galoneira e que" por conseguinte, as má-
quinas Yama'to modelo VC2703-164H, VC3611-048L-
D/UT-A2 e VF2503-164H,. as quais possuem os pon-
tos de costL/ra do tipà 600,. stlo originariamente
mdquinas galoneira utilizadas para pregar ga-
ltlo." (sic)
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e) que o "pseudo laudo" (:óic) nbo chegou a ne-
nhLlma conclusbo no que se refere ao enquadramento da
classificaçbo das máquinas examinadas, mencionando ape-
nas detalhes insignificantes para o deslinde da questbo,
mesmo porque essa particLtlaridade exige trabalho de téc:-
nico especializado, o qLle nbo hOLlve no presente caso.

A~:~ '1:1s.. :':l()/~.;':I. 'fo:i. pl"€~S;.tc'ilda a il'l'1:or'mcl~~\'O1::i.!:;c:al pr'e-
v:i.st~~ no ~:~I,.t.:lt,:,IO:15) elo Decl,.(.:~tD '70 ..~';~:':)~j/'7~~,qUE' c()flclLli pc-?l<.:" (hanut(.?n<;~(J
j.n'tegr'a].do lal1çamento, alegando (etn s1r)tese) que:

a) o per i to que assinou o LaLldo qLlestionado pel a
aLltuada é, conforme documentaçbo anexa, formado em enge-
nharia mecànica, e como tal, credenciado pela repartiçbo
como técnico nessa área;

b) solicitou .a designaçbo de técnico., face à dL/-
de que mencionadas máquinas enquadrarem-se., de fa:-
"ex" da mencionada classificaçbo fiscal;

c) as conclust1es contidas no Laudo Pericial
ram baseadas nos próprios catálogos técnicos das máq,
nas, emitidas pelo fabricante, no que diz respeito a
aplicaçbo OLI ao LIS:Jdas mesmas;

d) o fabricante faz distinçbo entre as máquinas
VC-2600 e VC 3611, como segue:

5

VC-2600
VC 3611

costura geral em malha
para embainhar camisetas e debruar

.,1., •
e) pelo catálogo do fabricante, cópia em anexo,

a máquina VC-3611 tem aplicaçbo especifica como galonei-
ra., enquanto que as máquinas em litigio (classe
VC-2600), n~o sbo especificamente galoneiras, mas desti-
nadas a costura em geral •

A Autoridade "a quo", ~s fls. 59, assim decidiu:

IMPOSTO DE IMPORTAÇAO/MULTA
(D.I. no. 000181, de 12/02/92)

- Comprovado nos au~os que o pe-
ri~o nomeado para emi~ir o Laudo
Técnico ~em forma~~o superior
compa~ivel com o assun~o sob li-
de (engenharia meCânica), n~o
procede a preliminar de nulidade
arguida pela par~e.

A Por~aria MEFP no. 669/91
concedeu "ex" com al~era~~o a
zero da aliquo~a do imposto de
impor~a~~o, apenas a 10 (dez)
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tipos de máquinas de costurar
tecido, do código 8452.29.0200
da TAS, n~o estando incluidas as
de uso geral, modelo objeto de
desembara~o pela adi~~o no. 002
da DI no. 000181/91.

Os dispositivos da legisla~~o
tributária que concedem qualquer
forma. de beneficio fiscal cabem
ser interpretados de forma lite-
ral, nos termos do que preceitua
o art. 111 do Código Tributário
Nacional (Lei 5.172/66).

LANÇAMENTO PROCEDENTE.

••• seqs", que
!
I

•

Com tempestividade,
leio para meus pares.

~ o relatório.

foi interporto o recurso de fls. "et
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v O T O

Não podendo firmar convicção com os argumen-
tos, de ambos as partes, constantes dos autos, voto no sen-
tido de se converter o julgamento em diligência, através da
Repartição de Origem, junto ao INT, intimados ambas as par-
tes a apresentarem os quesitos que julgarem necessários ao
deslinde da questão, para que este Instituto se pronuncie
sobre:

1) Se as máquinas importadas pela Recorrente,
objeto da controvérsia, são ou não máquinas para pregar ga-
lão, ditas vulgarmente de galoneiras.

2) Porquê?

•

•

Sala das

ArJ1 BAP

25 de janeiro de 1994.

Relator


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

